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PROJETO DE LEI N° 013/2015, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015.

ALTERA O ROL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE PREVISTO NO ART. 5º, INCISO II, § 1º ALÍNEA “B” DA LEI MUNICIPAL Nº 726, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1994 E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Altera o rol de estabelecimentos de saúde constantes do art. 5º, inciso II, § 1º, alínea “b”, Lei Municipal nº 726, de 14 de novembro de 1994, que passa a viger com a seguinte redação:
b) ÁREA DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE:

Drogarias, ambulatório de enfermagem, posto de saúde, ambulatório, serviços de ultrassonografia, centro de atenção psicossocial (CAPS), clínica de fisiatria e clínica de fisioterapia, clínica de vacinas, clínica médica sem procedimentos, clínica e/ou consultório de fonoaudiologia, comunidades terapêuticas, consultório médico, consultório de psicologia, consultório de nutrição, consultório veterinário, consultório odontológico com e sem RX, postos de coleta de laboratório, transportadora de medicamentos, drogas e insumos farmacêutico, transportadora e comércio de correlatos e consultório de enfermagem...........................................................................................R$ 128,38 (cento e vinte oito reais e trinta e oito centavos).
Art. 2° Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data sua publicação e a cobrança da taxa ocorrerá a partir do primeiro dia do ano subsequente ao da publicação.
                                                                       Marcos Ernani Senger, 

                                                                      Prefeito Municipal.

         Leida Clara B. Marchezan,
Secretária Municipal da Fazenda.
          Deiver Vaz dos Santos,   
Secretário Municipal da Administração.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 013/2015.

 Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                         A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 013/2015, de 13 de fevereiro de 2015, que “ALTERA O ROL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE PREVISTO NO ART. 5º, INCISO II, § 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 726, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1994 E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
Esta matéria trata da alteração do rol de estabelecimentos de saúde que serão fiscalizados pelo Município de São Pedro do Sul, através da Secretaria Municipal de Saúde, especificamente pela Vigilância Sanitária.

Pelo projeto de Lei estamos incluindo entre os estabelecimentos de saúde a serem fiscalizadas os consultórios odontológicos com RX, postos de coleta de laboratório, transportadora de medicamentos, drogas e insumos farmacêutico, transportadora e comércio de correlatos, visto que a Resolução n° 089/2012 CIB/RS e a Resolução n° 044/2005 CIB/RS, Comissão Intergestores Bipartite do Rio Grande do Sul, declinou tal competência aos Municípios que passam a realizar estas ações fiscalizatórias. 
O Município já está autorizado a proceder a fiscalização e a emissão do competente alvará sanitário, entretanto a fixação da taxa, proposto em idêntico valor aos demais estabelecimentos de saúde,  terá sua cobrança no próximo exercício em razão do princípio da anterioridade tributária além de observar o prazo nonagesinal, razão pela qual solicitamos que a matéria encaminhada seja objeto de análise e aprovação. 
Em anexo, estamos encaminhando o texto da Resolução n° 089/2012 da CIB/RS e Resolução n° 044/2005 da CIB/RS bem como o Ofício de nº 002/2015 Visa e o Memorando 08/2015 que impulsionam a alteração da legislação. 
Cremos na plena receptividade do projeto pelas razões ora expostas e aguardamos acolhida dos integrantes desta Casa, solicitando que o projeto seja recebido, analisado e votado, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos à disposição a Secretaria Municipais da Fazenda e da Saúde para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários. 

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

